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Comissão Eleitoral 2022
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Recurso: 01

Data: 15 Jul 12:26

Origem: Correio eletrônico

Texto:

Parecer:

O recurso foi considerado tempestivo e foi atribuído o número CEC/01-2022.
Sobre o mérito, os servidores indicados não se encontram na lista de servidores
enviada pela DIREX indicando os servidores que atendem o especificado no §3º do
Art. 2º do Regulamento do Conselho de Extensão do Cefet/RJ, instituído pela
Resolução CODIR nº 34/2016 e pelo §1º do Art. 4º do regulamento eleitoral
aprovado pela Portaria CEFET-RJ nº 707, de 13 de julho de 2022.

Situação: INDEFERIDOINDEFERIDO.
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Recurso: 02

Data: 15 Jul 13:38

Origem: Correio eletrônico

Texto:

Parecer:

O recurso foi considerado tempestivo e foi atribuído o número CEC/02-2022.
Sobre o mérito, o servidor indicado não se encontra na lista de servidores
enviada pela DIREX indicando os servidores que atendem o especificado no §3º do
Art. 2º do Regulamento do Conselho de Extensão do Cefet/RJ, instituído pela
Resolução CODIR nº 34/2016 e pelo §1º do Art. 4º do regulamento eleitoral
aprovado pela Portaria CEFET-RJ nº 707, de 13 de julho de 2022.

Situação: INDEFERIDOINDEFERIDO.

Recurso: 03

Data: 15 Jul 14:54

Origem: Correio eletrônico

Texto:



Parecer:

O recurso foi considerado tempestivo e foi atribuído o número CEC/03-2022.
Sobre o mérito, será apresentado em sequência os pontos correspondentes aos
solicitados:

1. A comissão não conhece o item por não ser assunto afeto ao objeto da
comissão. Situação: NÃO CONHECIMENTONÃO CONHECIMENTO.

2. O mandato da comissão é estabelecido pela Portaria CEFET-RJ nº 516, de 14
de junho de 2022 e pelo regulamento aprovado pela Portaria CEFET-RJ nº
707, de 13 de julho de 2022, não sendo âmbito da comissão o forum para
discussão do mesmo. Situação: NÃO CONHECIMENTONÃO CONHECIMENTO.

3. A Seção IV e Capítulo II do Regulamento Eleitoral aprovado pela Portaria



CEFET-RJ nº 707, de 13 de julho de 2022 são suficientes para determinação
do colégio eleitoral e do processo de votação. Situação: INDEFERIDOINDEFERIDO.

4. O Capítulo I do Regulamento do Conselho de Extensão do Cefet/RJ,
instituído pela Resolução CODIR nº 34/2016 apresenta os requisitos
necessários e suficientes para a investidura em candidatura. Situação: NÃONÃO
CONHECIMENTO.CONHECIMENTO.

5. A lista divulgada é suficiente para os servidores saberem se eles estão
nos cadastros na DIREX como preconiza o Regulamento no Conex. A lista com
o colégio eleitoral será publicada por cadeira do Conex, sendo assim, ela
terá a lotação fornecida pelo DGP de cada servidor: Situação: DEFERIDODEFERIDO.

6. O servidor indicado não se encontra na lista de servidores enviada pela
DIREX indicando os servidores que atendem o especificado no §3º do Art. 2º
do Regulamento do Conselho de Extensão do Cefet/RJ, instituído pela
Resolução CODIR nº 34/2016 e pelo §1º do Art. 4º do regulamento eleitoral
aprovado pela Portaria CEFET-RJ nº 707, de 13 de julho de 2022. Situação:
INDEFERIDOINDEFERIDO.

Recurso: 04

Data: 19 Jul 11:30

Origem: Correio eletrônico

Texto:

Parecer:

O recurso foi considerado tempestivo e foi atribuído o número CEC/04-2022.
Sobre o mérito, a discente indicada não se encontra na lista de discentes
enviada pela DIREX indicando os servidores que atendem o especificado no §3º do
Art. 2º do Regulamento do Conselho de Extensão do Cefet/RJ, instituído pela



Resolução CODIR nº 34/2016 e pelo §1º do Art. 4º do regulamento eleitoral
aprovado pela Portaria CEFET-RJ nº 707, de 13 de julho de 2022.

Situação: INDEFERIDOINDEFERIDO.

Recurso: 05

Data: 19 Jul 17:29

Origem: Correio Eletrônico

Texto:

Parecer:



O recurso foi considerado tempestivo e foi atribuído o número CEC/05-2022.
Sobre o mérito, a discente indicada não se encontra na lista de discentes
enviada pela DIREX indicando os servidores que atendem o especificado no §3º do
Art. 2º do Regulamento do Conselho de Extensão do Cefet/RJ, instituído pela
Resolução CODIR nº 34/2016 e pelo §1º do Art. 4º do regulamento eleitoral
aprovado pela Portaria CEFET-RJ nº 707, de 13 de julho de 2022.

Situação: INDEFERIDOINDEFERIDO.

Recurso: 06

Data: 19 Jul 21:35

Origem: Correio eletrônico

Texto:

Parecer:

O recurso foi considerado tempestivo e foi atribuído o número CEC/06-2022.
Sobre o mérito, a discente indicada não se encontra na lista de discentes
enviada pela DIREX indicando os servidores que atendem o especificado no §3º do
Art. 2º do Regulamento do Conselho de Extensão do Cefet/RJ, instituído pela
Resolução CODIR nº 34/2016 e pelo §1º do Art. 4º do regulamento eleitoral
aprovado pela Portaria CEFET-RJ nº 707, de 13 de julho de 2022.

Situação: INDEFERIDOINDEFERIDO.
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